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EDITAL RESUMIDO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPOS DO JORDÃO torna público, para conhecimento das empresas interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo a seguinte licitação: 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2018 

PROCESSO N.º 10.173/2018-3 
TIPO MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ORNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO. 

 
 

Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO”, serão recebidos pela Pregoeira na abertura da 
sessão pública que será realizada no dia 03 de agosto de 2018, às 10h00, na Sala de Licitações - Paço Municipal, sito à Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, Campos do Jordão – SP.  
 
 
Edital na íntegra encontra-se à disposição no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal da 
Estância de Campos do Jordão, Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, podendo ser retirado mediante recolhimento de R$ 20,00 (vinte reais) ao Tesouro Municipal, ou gratuitamente através de solicitação por e-mail: net.compras@hotmail.com . 

 
 

Campos do Jordão, 20 de julho de 2018. 
  

Lucineia Gomes da Silva Paulino Braga Presidenta da Comissão Permanente de Licitações - Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2018 
PROCESSO N.º 10.173/2018-3 
 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ORNAMENTAL DO 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO” 
 
Tipo de Licitação: Menor Preço TOTAL GLOBAL. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO, por intermédio da sua Secretaria de Administração, Departamento de Licitações, situada na Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, 
Vila Abernéssia, comunica aos interessados que se acha aberta licitação, na modalidade e tipo acima indicadas, como segue: 
 
RETIRADA DOS EDITAIS: O Edital poderá ser retirado mediante recolhimento de R$ 20,00 (vinte reais) ao Tesouro Municipal, junto ao Departamento de Licitações, situado no endereço acima indicado das 
11:00hs às 16:00hs, ou gratuitamente através de solicitação por e-mail: net.compras@hotmail.com . 
 
DATA E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO E ABERTURA DE ENVELOPES: 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos pela Pregoeira no 
endereço acima mencionado no dia 03/08/2018 às 10:00 horas. A sessão pública de processamento do Pregão terá início com o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e Anexos que dele fazem parte integrante. 
 
VISTORIA TÉCNICA: Os interessados deverão vistoriar o local até o último dia anterior à data prevista para a abertura da licitação no preâmbulo deste Edital, através do agendamento de visita, na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos -  pelos telefones (12) 3364-4400 (com Leandro), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente da Prefeitura, verificando também, entre outras, as condições para instalação dos canteiros de serviços, comprovada por Declaração de Vistoria emitida pela Prefeitura Municipal de 
Campos do Jordão. 
 
ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO 
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Anexo I – Termo de Referência e Especificações 
Anexo II - Modelo de Proposta; 
Anexo III – Modelo de Credenciamento; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Habilitação; 
Anexo V – Modelo de declaração do art. 7, XXXIII da Constituição Federal; 
Anexo VI – Modelo de Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
Anexo VII – Modelo de Declaração de fato superveniente; 
Anexo VIII – Minuta de Contrato; 
 

I – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
1.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de verba própria codificada para 

o exercício. 
 

01    EXECUTIVO MUNICIPAL 
08    SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
01    SERVIÇOS PÚBLICOS EM GERAL 
3.3.90.39.43  DESPESA CORRENTE 
15.452.90.2042  SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

II – DA BASE LEGAL 
 2.1. A presente licitação rege-se pelas normas da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, a Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 6.187/09, de forma suplementar por legislação pertinente à matéria e demais normas complementares e disposições deste instrumento. 
2.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte. 

  III – OBJETO 
 3.1. Constitui objeto desta Licitação a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA E ORNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO”, em conformidade com as especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital. 
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3.2. O prazo de vigência da contratação será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogados nos 
termos legais.  

IV – DA PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas jurídicas: 
4.1.1. Que estiverem, na data fixada para a apresentação dos envelopes, cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar ou contratar com a Administração. 4.1.2. Impedidas de licitar e/ou declaradas inidôneas por qualquer instância do Poder Público 

(Municipal, Estadual ou Federal), em qualquer esfera e não reabilitadas; 4.1.3. Reunidas sob forma de consórcio. 4.1.4. Das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores da Prefeitura Municipal da 
Estância de Campos do Jordão, ou houver pertencido ao seu quadro de funcionários até 06 (seis) meses antes da data de publicação deste Edital. 

4.2. Poderão participar desta licitação todos os interessados: 4.2.1. Do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação. 4.2.2. Que satisfaçam todas as exigências deste Edital e da Lei nº 8.666/93, sendo que na hora e 
local indicados no preâmbulo deverão apresentar dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo, respectivamente, os Documentos de Proposta de preços Envelope nº 01 e Habilitação Envelope nº 02; 

 
V – DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  5.1.1. Tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário 

individual, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial, registrado na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência dessa investidura (vide modelo referencial constante do ANEXO III);  

5.1.2. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 5.1.3. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 9.11 do item IX deste Edital, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar o Credenciamento (Anexo III) acompanhado da Declaração constante do Anexo VI.  

5.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 5.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
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5.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 
credenciados nos termos do presente Edital. 5.5. Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, e serão retidos para oportuna 
juntada aos autos do presente processo administrativo. 

 
VI – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no ANEXO IV deste Edital deverá ser apresentada à Pregoeira e fora dos Envelopes nº 1 e nº 2.  
6.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além da 

Razão Social e CNPJ da proponente, os seguintes dizeres: 
 
Envelope nº 1 – Proposta  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2018 
PROCESSO N.º 10.173/2018-3 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
 
Envelope nº 2 – Habilitação  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2018 
PROCESSO N.º 10.173/2018-3 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
 

6.3. A proposta, a ser redigida com base no modelo do Anexo II deste Edital, contendo todas as suas especificações, deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

6.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou, ainda, cópia simples acompanhada do original para autenticação por servidor municipal quando da abertura do 
envelope de habilitação da empresa que apresentar a melhor oferta.  
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6.5. As MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que desejarem fazer uso dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão informar sua condição de ME-EPP, conforme modelo apresentado no ANEXO VI deste Edital, juntamente com a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

6.5.1. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda conforme o estabelecido no item 6.5 deste edital, interpretar-se-á como renuncia tácita dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 
VII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

 
7.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  7.1.1. Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  
7.1.2. Número do processo e do Pregão;  7.1.3. Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do 

ANEXO I deste Edital;  7.1.4. Preço TOTAL GLOBAL, com valor unitário e total do item, cujos custos e demais despesas já deverão estar incluídos, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso (valor total), apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação;  

7.2. Prazo de validade da proposta de no mínimo sessenta (60) dias.  7.3. Prazo de CONTRATAÇÃO em conformidade com o item 11 deste edital. 7.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável até o final do período da contratação, que 
se encerrará com a efetiva entrega dos serviços prestados. 7.5. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o item 13.1 deste Edital. 7.6. Os itens de propostas que eventualmente não correspondam às especificações do ANEXO I 
deste Edital serão desconsiderados. 7.7. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de natureza formal, desde que não 
comprometam os princípios da Legislação e o interesse Público e da Administração.  
VIII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

8.1. O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a:  
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 8.1.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
8.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;  8.1.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária ou cooperativa;  8.1.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
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8.1.1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  8.1.1.6. Os documentos relacionados nas alíneas “8.1.1.1” a “8.1.1.4” deste subitem 8.1 não 
precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
  8.1.2. REGULARIDADE FISCAL 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e/ou Estadual, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  8.1.2.3. Certidão Conjunta de Regularidade de débitos relativa a tributos federais, a dívida ativa da 
União e a contribuições sociais (INSS), nos moldes da Portaria PGFN/RFB Nº 1751/2014. 8.1.2.4. Certidão de regularidade de débito para com a fazenda Municipal e Estadual da sede da licitante, expedida pelo órgão competente;  

8.1.2.5. Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (item 8.1.2.3. deste Edital); 8.1.2.6. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) 8.1.2.7. A comprovação da regularidade fiscal das MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE se dará nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/06. 8.1.2.8. A comprovação da regularidade fiscal das MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE se dará da seguinte forma: 

8.1.2.8.1. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
8.1.2.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 8.1.2.8.3. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à Prefeitura retomar a licitação 
com os licitantes remanescentes na ordem de classificação, ou revogar o certame.  

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 8.1.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da pessoa física; 8.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
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índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta;  8.1.3.3. Demonstração em folha separada, assinada por profissional competente, de que a licitante possui quociente de liquidez corrente (QLC) maior ou igual a um, calculado a partir 
do balanço patrimonial do último exercício social, de acordo com a seguinte fórmula:  

QLC= ATIVO CIRCULANTE       >= 1 (cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1 (um) ) 

     PASSIVO CIRCULANTE 
 

8.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES:  8.1.4.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos da Lei Federal n.º 12.440/2011.  

8.1.4.2. Declaração emitida pela proponente, sob as penas da Lei, relativa ao cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República Federativa do Brasil, conforme disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 8.666/93, conforme modelo do ANEXO V; 
8.1.4.3. Declaração conforme modelo ANEXO VII elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 8.1.4.4. Atestado(s) emitido(s) em nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, registrado(s) na entidade profissional competente, 
comprovando a aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o 
objeto da licitação, consideradas como parcela de maior relevância técnica, a execução dos 
seguintes serviços e quantidades, em conformidade com a Súmula 24 do TCE/SP: 
Execução de atendimento de manutenção de iluminação pública ou privada de no mínimo 
2.700 (dois mil e setecentos) pontos luminosos, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais em um período mínimo ininterrupto de 12 (doze) meses. 8.1.4.4.1. O Atestado ou Certidão deverá ser apresentado em papel timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, devidamente assinada por quem o expediu, com a 
identificação do seu subscritor. 8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas.  8.3. Prova de registro da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU, com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante  

 
IX – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 
9.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
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9.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no ANEXO IV deste Edital.  9.3. Após o horário previsto para entrega dos envelopes, será impossível a admissão de novos 
participantes ao certame. 9.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 9.4.1. Que não atendam as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 9.4.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

9.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 9.6. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:  
9.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;  
9.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 9.7. Para efeito de seleção e julgamento será considerado o preço TOTAL GLOBAL apresentado. 
9.7.1. O intervalo mínimo entre as etapas de lances fica estabelecido em R$ 50,00 (cinquenta 

reais) entre os valores apresentados.  
9.8. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
9.8.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
9.9. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, aplicável inclusive em relação ao primeiro. 
9.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 9.11. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, 
observadas as seguintes regras: 9.11.1. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta 
de menor valor dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 
preferência. 9.11.2. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 9.11.1. 

9.11.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 
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de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das 
propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 9.11.1. 9.12. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata este subitem, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de 
preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 9.13. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 
disposições dos subitens 9.11.1 e 9.11.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 9, com vistas à redução do preço. 9.14. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  9.15. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante.  

9.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.  
9.16.1. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, mediante verificação efetuada por meio eletrônico de informações.  
9.17. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
9.18. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  9.19. Para efeito de assinatura do contrato / recebimento da Ordem de Serviços, a licitante habilitada nas condições do subitem 8.1.2.8. deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  9.19.1. A comprovação de que trata o subitem 9.19 deverá ser efetuada mediante a apresentação 
das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 9.20. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

9.21. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 9.11,  examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 
X – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
10.1. No final da sessão, a licitante que desejar recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação 

de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
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razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  10.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o 
procedimento.  10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.6. A contratação estará caracterizada a partir da data do recebimento da ordem de serviços e da nota de empenho pelo representante da empresa, valendo a mesma como contrato, nos 
termos do artigo 62, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93. 10.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até 25% do valor inicial atualizado da contratação. 

10.8. Não haverá reajuste de preços. 
 

XI – DOS PRAZOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

11.1. O prazo de contratação será de 12 (doze) meses, e demais prazos para execução dos serviços 
seguem especificados no anexo I deste Edital..   

XII – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

12.1. Por ocasião da prestação dos serviços, a Contratada deverá colher no respectivo 
comprovante a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo 
recebimento.  12.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:  12.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a Ordem de Serviços, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  12.2.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;  12.2.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  12.2.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
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12.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o 
recebimento provisório dos serviços, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.  

 
XIII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação de cada nota fiscal/fatura. 
13.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  13.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente bancária, ou através de cheque. 
13.4. Os serviços serão medidos a cada período de 30 (trinta) dias, mediante a apresentação do respectivo relatório de prestação de serviços. 

 
 

XIV – DO CONTRATO. 
 

14.1. Na hipótese de não cumprimento Contratual, ou havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração Municipal, desde que haja conveniência, proceder ao chamamento das 
demais licitantes, observada a ordem de classificação das propostas e desde que o fornecimento seja feito nas mesmas condições da primeira classificada. 

14.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em receber a Nota de Empenho e, ou descumprimento do seu prazo execução, caracterizará o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de 5% (cinco por cento) sobre o seu valor estimativo, 
cumulada com a sua suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ficando sujeita, ainda, às demais sanções previstas nas legislações que regem esta licitação.  

14.3. Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 14.1 serão realizados através de publicação na Imprensa Oficial, com a convocação direta das licitantes 
remanescentes classificadas para a análise da aceitabilidade do preço, e se for o caso, a abertura do respectivo envelope DOCUMENTAÇÃO, com observância de todos os termos previstos neste Edital. 

 
 

XV – DA RESCISÃO 
 

15.1. A Contratação poderá ser rescindida ou cancelada, de pleno direito, nos seguintes casos: 
15.1.1. Pela Administração, quando: 15.1.1.1. A contratada não cumprir as obrigações constantes das Ordens de Serviços; 
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15.1.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da; 
15.1.1.3. Os preços contratados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a contratada não aceitar reduzi-los; 15.1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria 

Requisitante; 15.1.1.5. Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 15.1.1.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por duas vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço contratado a partir da última publicação.  15.2. Pela Detentora, quando mediante solicitação por escrito comprovar encontrar-se impossibilitada de cumprir as exigências das Ordens de Serviços e demais possibilidades 
previstas na Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
XVI – DO REAJUSTE 

16.1. O contrato decorrente desta licitação vigorará pelo período de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, podendo o prazo contratual ser prorrogado sucessivamente por iguais ou 
menores períodos, a critério da Administração, conforme previsão contida na Lei Federal nº 8.666/93.  16.2. Os preços não serão reajustados durante o prazo inicial de execução contratual. 
 

XVII – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

17.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  
 

XVIII - DAS SANÇÕES 
 

18.1. Pela inexecução total ou parcial o contratado estará sujeito às sanções previstas no art. 87 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.  18.2. Pelo descumprimento do ajuste a detentora sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 
18.3. Multa pela recusa da detentora em retirar a Nota de Empenho e a Ordem de Serviços dentro do prazo estabelecido, sem a devida justificativa aceita pela Unidade Contratante: 10% (dez 

por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, além das sanções previstas  no artigo 87, III e IV da Lei Federal n.º 8.666/93. 18.4. Multa por dia de atraso na retirada da Ordem de Serviços: 1,0% (um por cento) sobre o valor 
da Nota de Empenho relativa à Ordem de Serviços. 18.5. Multa por descumprimento de cláusula contratual: 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho relativa à Ordem de Serviços. 

18.6. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada. 
18.7. Multa por inexecução total do contrato: 30%(trinta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 
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18.8. As demais sanções na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal no. 10.520/02. 
18.9. As multas são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 18.10. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 observados os prazos ali fixados; 
18.10.1. Os recursos devem ser protocolizados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão, Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, - 

Campos do Jordão – SP. 18.10.2. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile ou qualquer outro meio de comunicação, se dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido 
protocolizada. 

 
XIX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  19.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio, licitantes e demais presentes.  

19.3. Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.  19.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelos licitantes presentes.  19.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação.  19.6. Os envelopes não abertos contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição, para retirada, no Departamento de Licitações na Avenida Frei Orestes 
Girardi nº 893, Piso Superior, Vila Abernéssia, Campos do Jordão/SP, durante 30 (trinta) dias após a publicação da Homologação, findos os quais poderão ser destruídos.  19.7. Até 48 horas anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  19.7.1. A petição deverá ser protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Campos 
do Jordão, sito ao mesmo endereço do preâmbulo deste Edital, que deverá ser encaminhada à autoridade subscritora deste Edital.  19.7.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.  19.8. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  19.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Estância de Campos do Jordão do Estado de São Paulo.  

 
Campos do Jordão, Campos do Jordão, 20 de julho de 2018. 

. 
Lucineia Gomes da Silva Paulino Braga Presidenta da Comissão Permanente de Licitações – Pregoeira 
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ANEXO I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2018 

PROCESSO N.º 10.173/2018-3 
 

OBJETO 
O objeto deste Termo de Referência é estabelecer condições técnicas que norteiem a contratação de empresa especializada 
para a execução de serviços de manutenção do sistema de iluminação pública e ornamental do município de Campos do 
Jordão. 

1- JUSTIFICATIVA 
Em face das disposições da Resolução Normativa ANEEL nº 414, de 09/09/2010, que estabelece as Condições Gerais de 
Fornecimento de Energia Elétrica e determinam, em seus artigos 68 e 218, a transferência dos ativos de Iluminação Pública 
para os Municípios, se faz necessário estabelecer parâmetros técnicos e de preço para a contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços de manutenção e operação do sistema de iluminação pública e ornamental do 
município de Campos do Jordão – SP, para tanto, foi tomada por base as recomendações constantes da NBR 5101/92 e pelas 
publicações dos fabricantes dos materiais a serem utilizados.  
Conforme os dados técnicos estabelecidos pelos fabricantes de lâmpadas, a vida útil média de uma lâmpada é de 
aproximadamente 16.000 horas, o que corresponde a 44 (quarenta e quatro) meses, levando-se em consideração o período de 
funcionamento de 360 horas por mês.  
Segundo recomendação da NBR 5101/92, no que preceitua o Item 5.2, a substituição da lâmpada deverá ser procedida quando 
atingir 70% (setenta por cento) do seu fluxo luminoso, ou seja, quando esta sofrer uma depreciação de 30% (trinta por cento) de 
sua capacidade de iluminação, o que corresponderá a sua vida útil. 
Considerando as condições de instalações em via urbana, deverá ser acrescido um percentual de 5% (cinco por cento) para 
cada 6 (seis) meses de utilização, contabilizando 19% (dezenove por cento) de vida útil a cada 6 (seis) meses, isto indica que 
quando o ciclo de vida útil atingir o 31º (trigésimo primeiro) mês, contados da data de sua instalação, a lâmpada deverá ser 
trocada a fim de restabelecer as condições do projeto inicial e garantir qualidade no desempenho do material. 

2- TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES 
Para a adequada interpretação do presente Termo de Referência são apresentadas as seguintes definições complementares: 

a) Sistema de Iluminação Pública: 
 
É o conjunto composto de todas as unidades de iluminação pública (UIP) do parque de iluminação do município. 
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b) Parque de Iluminação Pública do Município de Campos do Jordão: 
 
É compreendido como o conjunto de todos os equipamentos elétricos utilizados na iluminação pública do município, tais como: 
avenidas, ruas, praças, parques e demais logradouros públicos, em toda área Urbana e Rural 
 

c) Unidades de Iluminação Pública: 
Como “Unidade de Iluminação Pública”, define-se um conjunto completo constituído por luminária ou projetor com todos os 
acessórios indispensáveis ao seu acionamento e funcionamento, instalada em ruas, avenidas, praças ou em outros logradouros 
públicos, tais como vielas, becos, escadarias, viadutos, praças, passeios, orlas, ciclovias, parques, pontes, áreas esportivas, 
monumentos naturais e históricos etc. e que será, doravante, denominada simplesmente “UIP”. São tipos básicos das Unidades 
de Iluminação Pública: 
• Unidade Aérea: Unidade normalmente instalada em postes de concreto alimentada por circuito aéreo de BT; 
• Unidade Subterrânea: Unidade normalmente em poste de concreto ou aço com alimentação por circuito subterrâneo; 
•  Unidade Ornamental: Tipo de Unidade Subterrânea caracterizada por elementos de concepção histórica ou 

decorativa; 
• Unidades Especiais: Unidades de concepção e instalação diferenciadas, por motivos urbanísticos e/ou altura 

diferenciada, estando também neste grupo as unidades destinadas a Iluminação de Equipamentos Urbanos, quais 
sejam, iluminação de destaque de monumentos, fachadas de edifícios, Obras de Arte Especiais e outras de valor 
histórico, cultural ou ambiental. 

d) Ponto de Iluminação Pública: 
É o conjunto de iluminação com uma determinada coordenada geográfica. Por exemplo, um poste que contenha três pétalas, 
se constituirá num ponto, tendo em vista que as coordenadas das três pétalas serão as mesmas. 

e) Serviços de Manutenção: 
Correspondem a todas as atividades necessárias para que a Rede de Iluminação desempenhe sua função e opere em 
condição normal, padronizada e com segurança. Estes serviços são classificados em: 
• Serviços de Rotina: Conjunto de atividades essenciais, para o restabelecimento da operação da Rede de Iluminação 

em função das ocorrências comuns de queima e falha. 
• Serviços de Ronda: Serviço realizado na totalidade da Iluminação Pública, Unidades Ornamentais, Unidades 

Especiais, visando detectar lâmpadas apagadas ou acesas indevidamente, unidade fora de prumo, abalroada, faltante 
ou com luminária faltante ou compartimento aberto, braço ou suporte fora de posição, caixa de passagem com tampa 
quebrada ou faltante, condições inadequadas de luminosidade decorrentes de necessidade de limpeza do conjunto 
óptico, dentre outras irregularidades. A ronda deverá ainda detectar qualquer irregularidade que venha colocar em 
risco a segurança da população. 

• Serviços Corretivos/Preventivos: Atividades complementares aos Serviços de Rotina, para restabelecimento 
integral das condições operacionais em consequência de falha, obras, acidente, furto, vandalismo, instalação 
inadequada ou desempenho deficiente.  

• Serviços de Pronto Atendimento: 
Entende-se por Serviços de Pronto Atendimento, a necessidade de remoção imediata dos equipamentos de PI, em 
vista do perigo iminente que possa colocar em risco a integridade física dos munícipes ou do patrimônio. 
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f) Protocolo: 
Todo e qualquer registro de solicitação de serviços de Iluminação Pública. 

3-   INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O SIP DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 
O Município de Campos do Jordão possui 9.000 Unidades de Iluminação Pública (UIP) instaladas, instalados em ruas, avenidas 
e logradouros especiais, predominantemente em braços, e também em praças, viadutos e estacionamentos, 
predominantemente em topo de postes, assim definidos: 
    

POTÊNCIA TIPO QUANTIDADE 
80 MER 53 

125 MER 73 
400 MER 4 
70 SOD 5.330 

100 SOD 2.253 
150 SOD 68 
250 SOD 1.219 

                                        TOTAL 9.000 
 
A gestão do Sistema de Iluminação Pública do município é atribuição da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da 
Prefeitura do Município de Campos do Jordão. 
A da Secretaria Municipal de Serviços Públicos mediante este novo contrato objetiva melhorar o sistema de gestão do parque 
de iluminação pública e atender aos anseios da comunidade em relação à qualidade, durabilidade e operacionalidade deste tão 
importante mecanismo público. 

4-   DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços corretivos serão feitos em função dos problemas encontrados pelas equipes de ronda, pelo atendimento de 
solicitações de manutenção recebidas pelo Call Center ou dispositivos móveis (smartphone, tablet, etc) ou através do site da 
Prefeitura Municipal, por determinação da sua fiscalização, ou para atender situações que envolvam questões de segurança e 
exijam atendimento imediato, com emissão de Ordem de Serviço (OS).  
Consiste na manutenção da iluminação pública o restabelecimento do ponto luminoso ao seu estado de funcionamento normal, 
utilizando-se assim do material necessário para o seu restabelecimento, independentemente do tipo de falha ou defeito 
encontrado. Entende-se como funcionamento normal, o ponto luminoso aceso durante a noite e apagado durante o dia. 
São considerados como serviços de manutenção para o restabelecimento do ponto luminoso os itens descritos a seguir: 
• Substituição ou reposição de chave magnética; 
• Substituição de base para relé fotoeletrônico; 
• Substituição de conector; 
• Substituição de lâmpada; 
• Substituição de relé fotoeletrônico; 



        Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão  
     Estado de São Paulo 

        
 

 

• Substituição de reator/equipamento auxiliar; 
• Substituição de cabo de alimentação interno ao braço de iluminação pública; 
• Substituição de circuito exclusivo (cabo multiplexado); 
• Substituição de laço ou alça pré-formada; 
• Substituição de isolador tipo roldana; 
• Substituição de luminária 
• Substituição de braço 
• Serviços em decorrência de acidentes ou abalroamentos em postes, furtos, vandalismos, desempenhos 

deficientes e fim da vida útil dos componentes exclusivos para a UIP, (substituições). 
São considerados como serviços complementares e necessários aos serviços realizados no ponto luminoso, e, portanto, NÃO 
serão contabilizados isoladamente como um serviço de atendimento, os itens descritos a seguir: 
• Correção de posição de braço/luminária; 
• Correção de fixação do reator e ignitor; 
• Fechamento de luminária com tampa aberta; 
• Limpeza externa e interna de luminária, sempre que o ponto luminoso for submetido à intervenção de 

manutenção ou quando solicitado pela Contratante; 
• Rearme de proteção do circuito de alimentação da iluminação pública (chave magnética de comando em 

grupo); 
• Retirada de objetos estranhos do sistema de iluminação pública; 
• Tensionamento dos cabos de circuitos exclusivos para o sistema de iluminação pública; 

 
e só serão considerados serviços concluídos e executados, quando o ponto luminoso estiver em seu estado normal de 
funcionamento, devidamente limpo, as luminárias e braços deverão estar devidamente alinhados com o logradouro, 
cabos tensionados, rearme de circuitos executados, não sendo permitido luminárias e braços tortos ou prestes a 
caírem. As luminárias deverão estar devidamente fechadas. 
Nas atividades de manutenção deverão ser obedecidas as aplicações de materiais de mesmo tipo e potência que as unidades 
de iluminação pública existentes defeituosas, ou seja, não serão admitidas substituições de tecnologias empregadas ou 
potência de lâmpadas diferentes das então existentes, sem a devida autorização da fiscalização. 
As atividades de manutenção deverão ser ininterruptas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, e o custo de mão de obra, 
materiais, veículos e equipamentos aplicados deverá estar incluso no preço do serviço de manutenção apresentado na planilha 
de serviços. 
As lâmpadas, relés e reatores retirados da planta de iluminação de Campos do Jordão, em nenhuma hipótese deverão ser 
quebrados ou descartados de forma incorreta. Estes insumos deverão ser destinados às empresas que tenham autorização de 
órgãos ambientais competentes para o descarte ecológico dos mesmos e apresentado mensalmente a fiscalização o certificado 
para comprovação do correto descarte. 
4.1. Serviços de Manutenção do Parque de Iluminação Pública 
4.1.1. Os serviços de manutenção correspondem a todas as atividades necessárias para que a Rede de Iluminação 
desempenhe sua função e opere em condição normal, padronizada e com segurança. 
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4.1.2. Deverão ser executados os serviços de manutenção das Unidades Aérea, Unidades Subterrânea, Unidades Ornamentais 
e Unidades Especiais, classificados em: Serviços de Rotina, Serviços de Ronda, Serviços Preventivos e Corretivos e Serviços 
de Pronto Atendimento. 
4.1.3.  Serviços de Ronda 
São os serviços de inspeção programada das redes de iluminação pública para detectar anomalias ou defeitos e consertá-los e 
que deve ser feita com periodicidade máxima de 10 (dez) dias, em todo o parque instalado, diurna e noturna.  
O Município, em conjunto com a CONTRATADA, deverá determinar os roteiros das rondas e programar sua execução de forma 
a assegurar que cada UIP seja inspecionada três vezes a cada mês, no período noturno e no período diurno, sendo que, nos 
grandes eixos viários a inspeção deverá ser feita semanalmente. 
 
4.1.4. Serviços de Pronto Atendimento 
Entende-se por Serviços de Pronto Atendimento, a necessidade de remoção imediata do equipamento, em vista do perigo 
iminente que possa colocar em risco a integridade física dos munícipes ou do patrimônio. A posterior recomposição do sistema 
afetado deverá obedecer aos prazos contratualmente estipulados. 
São exemplos de serviços de Pronto Atendimento: danos causados por abalroamentos, impactos diversos, fenômenos 
atmosféricos, incêndios, circuitos partidos, luminárias com refrator e/ou compartimento para equipamento abertos, entre outros. 
Os serviços de Pronto Atendimento exigidos por situações de perigo pessoal ou material devem ser atendidos de imediato, por 
recebimento de solicitação ou detectados, os quais deverão ser prestados durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, 07 (sete) 
dias por semana, ininterruptamente. 
Deverá ser efetuado o lançamento da solicitação de Pronto Atendimento no sistema informatizado de manutenção em até 24 
(vinte e quatro) horas. 
4.1.5 Restauração e recuperação do UIP:  
 
4.1.5.1 Em casos de vandalismo, furtos ou acidentes: 
4.1.5.1.1  Em caso de serem detectadas em vistorias diurnas, noturnas ou através da abertura de chamados pelo 0800, 
aplicativos ou site da prefeitura ou via Web, ocorrências de vandalismo, furtos e acidentes em UIP, a CONTRATADA deverá 
proceder da seguinte maneira: 

a) Realizar a abertura de Boletim de Ocorrência relatando o fato com o máximo de detalhes, informando os elementos 
da UIP que foram vandalizados ou furtados, data provável e testemunhas se existirem; 

b) Comunicar oficialmente a ocorrência à CONTRATANTE, que juntamente com o representante da Contratada deverá 
proceder à tomada das ações para restabelecimento da UIP, as quais podem ser: a autorização para restauração 
pela CONTRATADA e o planejamento de ações preventivas; 

4.1.5.2 Em casos de eventos da natureza: 
4.4.2.1.  Em caso de serem detectadas em vistorias diurnas, noturnas ou através da abertura de chamados pelo 0800, 
aplicativos ou site da prefeitura ou via Web, ocorrências causadas por eventos da natureza, como tempestades, furacões, etc, 
em UIP, a CONTRATADA deverá proceder da seguinte maneira: 
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a) Comunicar oficialmente a ocorrência à CONTRATANTE, que juntamente com o representante da Contratada deverá 
proceder à tomada das ações para restabelecimento da UIP, as quais podem ser: a autorização para restauração 
pela CONTRATADA, o planejamento de ações preventivas; 

4.1.6. Serviços agregados 
4.1.6.1. Sejam quais forem as origens dos danos causados na UIP, deverá a CONTRATADA: 

a) Recuperar as instalações elétricas e de iluminação pública, inclusive do sistema de suprimento se for o caso, 
incluindo o ponto de entrega, quadro de medição, pontaletes, quadro de controle, caixas de passagem e dutos, 
circuitos aéreos e subterrâneos, sem modificação das características originais, em logradouros especiais (praças, 
passeios, ciclovias, parques, pontes, áreas esportivas, monumentos naturais e históricos, etc.), inclusive com a 
execução de serviços de alvenaria para reparo, conservação e segurança, além da instalação de grades de proteção. 

b) Aprumar, alinhar ou substituir os postes, incluindo acessórios existentes; 
c) Recuperar, aprumar ou substituir anéis de proteção de postes em corredores viários; 
d) Substituir os ramais aéreos de baixa tensão por ramal subterrâneo, inclusive pelo método não destrutivo; 

 
 
 
5 - PADRÕES DE DESEMPENHO E PENALIDADES 
 
A empresa CONTRATADA deverá manter os padrões quanto a performance da prestação de serviços cujos Índices de 
Qualidade e Desempenho dos serviços serão conforme os estabelecidos na norma ABNT NBR 5101 - Iluminação Pública com 
os seguintes critérios:  
 
5.1 - Índices de pontos apagados durante a noite. 
5.1.1. Este indicador deverá ser apurado mensalmente pelo Fiscal do Contrato, incluindo a definição da rota e datas envolvidas 
para realização da referida inspeção.  
 
5.1.2. A inspeção deverá ocorrer entre a 3ª e 4ª semana de cada mês, e a amostragem mensal deverá contemplar pelo menos 
02 bairros não adjacentes.  
 
5.1.3. A inspeção será obrigatória e a Fiscalização deverá entregar a CONTRATADA um relatório desta vistoria, com 
identificação dos pontos defeituosos identificados, quantidade de amostras e percentual de falhas.  
 
5.1.4. Serão admitidos os seguintes índices: 
a) No máximo 3% de pontos apagados da amostra de 100 pontos; 
b) No máximo 06 (seis) pontos apagados em sequência numa mesma avenida, logradouro ou praça. 
 
5.2 - Índices de pontos acesos durante o dia. 
6.2.1. Este indicador deverá ser apurado mensalmente pelo Fiscal do Contrato, incluindo a definição da rota e datas envolvidas 
para realização da referida inspeção 
.  
5.2.2. A inspeção deverá ocorrer entre a 3ª e 4ª semana de cada mês, e a amostragem mensal deverá contemplar pelo menos 
02 bairros não adjacentes.  
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5.2.3. A inspeção será obrigatória e a Fiscalização deverá entregar a CONTRATADA um relatório desta vistoria, com 
identificação dos pontos defeituosos identificados, quantidade de amostras e percentual de falhas.  
 
5.2.4. Serão admitidos os seguintes índices: 
a) No máximo 3% de lâmpadas acesas no período diurno da amostra de 100pontos; 
b) No máximo 06 (seis) pontos acesos em sequência numa mesma avenida, logradouro ou praça. 
 
5.3.  Execução e limpeza:  
5.3.1 A CONTRATADA deverá garantir a boa aparência de todos os equipamentos e dispositivos do parque de iluminação, 
dando especial atenção para as ações no sentido de: 
a) Manter limpas e em bom estado de conservação as luminárias e seus acessórios; 
b) Manter os locais onde estão sendo realizados os serviços, com boa apresentação; 
c) Após a execução dos serviços deixar as vias de trânsito sem obstruções para minimizar os transtornos que possam causar a 
população; 
d) comprovar a limpeza de no mínimo 8% do número de UIP por mês, para que no prazo de 12 (doze) meses todo o 
parque de iluminação do município esteja limpo. 
 
5.3.2. Serão admitidas as seguintes falhas: 
a) No máximo 5% da amostra de 200 pontos de luminárias verificadas 
 
5.4. Tempo de resposta a solicitações efetuadas pelo CONTRATANTE 
Caberá à CONTRATADA monitorar a eficiência e a eficácia do sistema de iluminação pública do município, realizando o 
atendimento das falhas identificadas conforme a necessidade específica de cada uma.  
 

5.4.1. Falha Ultra Grave (Atuação Imediata, 24 horas) 
Estão incluídos neste caso os atendimentos a pontos concentrantes de UIP onde, em função da falha de um ou mais 
componentes do SIP, se tenha um grupo superior a 4 UIP apagadas sequencialmente em uma mesma avenida, rua ou beco ou 
em praças, viadutos, campos de futebol, quadras e cruzamentos de alta complexidade de trânsito, onde tenha mais de 04 UIP 
apagadas. 
As situações de que impactem em risco de acidentes também devem ser enquadradas nesta categoria. 
90% (noventa por cento) dos chamados devem ser atendidos em 24 horas. 
 

5.4.2. Falha Grave (Atuação em 48 horas) 
Estão incluídos neste caso os atendimentos de correção de falhas em luminárias viárias dos principais corredores do Município 
de Campos do Jordão, monumentos públicos, pontos de ônibus, faixa de pedestres e principais cruzamentos, com número 
inferior a 04 luminárias/projetores com falhas de operação noturna. 
90% (noventa por cento) dos chamados devem ser atendidos em 48 horas. 
 

5.4.3. Falha Semi-Grave (Atendimento em 48 horas) 
Estão incluídos neste caso os demais atendimentos de correção de falhas no período diurno/noturno de UIP. 
90% (noventa por cento) dos chamados devem ser atendidos em 48 horas. 
 
5.5. Penalidades por violação aos índices de qualidade e desempenho  
 
5.5.1. Após o período de 30 (trinta) dias contados do início dos serviços de operação do Sistema de Iluminação Pública no 
Município de Campos do Jordão e sem prejuízo às demais sanções contratuais, serão aplicadas à CONTRATADA as seguintes 
penalidades por violação dos Índices de Qualidade e Desempenho:  
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5.5.1.1. Pelo não atendimento a 01 (um) item de controle (a cada inspeção) relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, 
previsto no subitem 5.1 (Índices de pontos apagados durante a noite) sobre a medição da Qualidade e Desempenho da 
Manutenção. 
 
� Valor correspondente ao faturamento mensal de 50 (cinquenta) atendimentos do ponto luminoso, pelos serviços 

relativos à manutenção do Sistema de Iluminação Pública, no mês da ocorrência. 
5.5.1.2. Pelo não atendimento a 02 (dois) itens de controle (a cada inspeção) relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, 
previsto no subitem 5.1 (Índices de pontos apagados durante a noite), sobre a medição da Qualidade e Desempenho da 
Manutenção. 
 
� Valor correspondente ao faturamento mensal de 100 (cem) atendimentos do ponto luminoso, pelos serviços relativos 

à manutenção do Sistema de Iluminação Pública, no mês da ocorrência. 
 
5.5.1.3. Pelo não atendimento a 01 (um) item de controle (a cada inspeção) relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, 
previsto no subitem 5.2 (Índices de pontos acesos durante o dia), sobre a medição da Qualidade e Desempenho da 
Manutenção. 
 
� Valor correspondente ao faturamento mensal de 50 (cinquenta) atendimentos do ponto luminoso, pelos serviços 

relativos à manutenção do Sistema de Iluminação Pública, no mês da ocorrência. 
 
5.5.1.4. Pelo não atendimento a 02 (dois) itens de controle (a cada inspeção) relativo ao Critério da Qualidade do Serviço, 
previsto no subitem 5.2 (Índices de pontos acesos durante o dia), sobre a medição da Qualidade e Desempenho da 
Manutenção. 
 
� Valor correspondente ao faturamento mensal de 100 (cem) atendimento do ponto luminoso, pelos serviços relativos à 

manutenção do Sistema de Iluminação Pública, no mês da ocorrência. 
 
5.5.1.5. Pelo não atendimento à limpeza de luminárias (a cada inspeção) relativa ao Critério da Qualidade do Serviço, previsto 
no subitem 5.3 (Execução e limpeza), sobre a medição da Qualidade da Manutenção. 
 
� Valor correspondente ao faturamento mensal de 50 (cinquenta) atendimentos do ponto luminoso, pelos serviços 

relativos à manutenção do Sistema de Iluminação Pública, no mês da ocorrência. 
 
5.5.1.6. Pelo não atendimento dos prazos previstos no subitem 5.4.1 (Falha Ultra Grave), relativo à Qualidade da Intervenção 
na Rede de iluminação. 
 
� Valor correspondente ao faturamento mensal de 50 (cinquenta) atendimentos do ponto luminoso, pelos serviços 

relativos à manutenção do Sistema de Iluminação Pública, no mês da ocorrência, para cada violação. 
 
5.5.1.7. Pelo não atendimento dos prazos previstos no subitem 5.4.2 (Falha Grave), relativo à Qualidade da Intervenção na 
Rede de iluminação. 
� Valor correspondente ao faturamento mensal de 30 (trinta) atendimentos do ponto luminoso, pelos serviços relativos à 

manutenção do Sistema de Iluminação Pública, no mês da ocorrência, para cada violação. 
 
5.5.1.8. Pelo não atendimento dos prazos previstos no subitem 5.4.3. (Falha Semi-Grave), relativo à Qualidade da Intervenção 
na Rede de iluminação. 
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� Valor correspondente ao faturamento mensal de 10 (dez) atendimentos do ponto luminoso, pelos serviços relativos à 
manutenção do Sistema de Iluminação Pública, no mês da ocorrência, para cada violação. 

 
5.5.2. Os valores correspondentes às penalidades aplicadas pela violação dos índices de qualidade e desempenho no período 
de 30 dias serão deduzidos dos valores mensais das medições dos serviços de manutenção, calculando-se o valor de cada 
infração com a multiplicação da quantidade de pontos pelo valor unitário proposto para os serviços de manutenção.  
 
6. MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
6.1. Todos os materiais e equipamentos integrantes do SIP serão fornecidos pela CONTRATADA e deverão ter garantia mínima 
de 12 (doze) meses.   
6.2. Todos os materiais a serem utilizados na iluminação pública e redes de distribuição deverão: 
a) obedecer às normas vigentes; 
b) possuir certificados junto ao INMETRO, PROCEL, ABNT e da concessionária local, quando se aplicar; 
c) ser vistoriados pela Fiscalização da PREFEITURA antes de sua utilização; 
d) obedecer às normas vigentes relacionadas ao objeto licitado; 
e) obedecer às normas abaixo especificadas: 
• ABNT NBR 5101-Iluminação pública; 
• ABNT NBR 15129-Luminárias para iluminação pública; 
• ABNT NBR 60662-Lâmpadas vapor de sódio; 
• ABNT NBR 1167-Lâmpadas vapor metálico; 
• ABNT NBR 13593-Reatores e ignitores para lâmpadas; 
• ABNT NBR 5123-Relés fotoelétricos. 
6.3. A Prefeitura Municipal de Campos do Jordão poderá solicitar da CONTRATADA, periodicamente e a critério da 
CONTRATANTE, relatórios de ensaio de recebimento dos insumos a serem utilizados na iluminação pública, no laboratório de 
eletrônica e eletrotécnica, em laboratórios especializados e credenciados pelo INMETRO. 
6.4. Todos os insumos retirados da planta de iluminação pública poderão ser descartados somente após autorização da 
fiscalização da Contratante. Ver anexo A – Orientações de Descarte de Materiais Nocivo. 
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6.5. Lâmpadas, relés e reatores retirados da planta de iluminação de Campos do Jordão, em hipótese alguma deverão ser 
quebrados. Estes insumos deverão ser destinados às empresas que tenham autorização para o descarte dos mesmos por 
órgãos ambientais competentes. Ver anexo A – Orientações de Descarte de Materiais Nocivo. 
6.6. A CONTRATADA deverá manter em estoque materiais correspondentes ao consumo de dois meses de manutenção, mais 
o equivalente ao consumo durante o tempo de reposição do item em estoque. Esse estoque deverá ser controlado pelo sistema 
informatizado de iluminação pública. 
6.7. Toda a descrição das especificações técnicas para a realização da manutenção tem os referenciais mínimos exigidos e 
podem ser substituídos por equipamentos similares com qualidade igual ou superior aos descriminados abaixo: 
REATORES:  Reator para lâmpada Vapor de Sódio 70W  Reator para lâmpada Vapor de Sódio 70W, tensão nominal de alimentação de 220V, frequência nominal de 60 Hz, elevação de temperatura do enrolamento de 65°C (Dt), temperatura máxima de operação do enrolamento do reator de 130°C (Tw), alto fator de potência (FP > 0,92), com capacitor, ignitor do tipo conjugado com tensão de pico de pulso até 2,3 kV, perda máxima de 12W, configurado como kit removível, composto de reator eletromagnético de núcleo aberto com resina poliamida, capacitor e ignitor. A conformidade deve ser verificada de acordo com as normas ABNT NBR13593.  Reator para lâmpada Vapor de Sódio 100W  Reator para lâmpada Vapor de Sódio 100W, tensão nominal de alimentação de 220V, frequência nominal de 60 Hz, elevação de temperatura do enrolamento de 65°C (Dt), temperatura máxima de operação do enrolamento do reator de 130°C (Tw), alto fator de potência (FP > 0,92), com capacitor, ignitor do tipo conjugado com tensão de pico de pulso até 4,5 kV, perda máxima de 14W, configurado como kit removível, composto de reator eletromagnético de núcleo aberto com resina poliamida, capacitor e ignitor. A conformidade deve ser verificada de acordo com as normas ABNT NBR13593.  Reator para lâmpada Vapor de Sódio 150W  Reator para lâmpada Vapor de Sódio 150W, tensão nominal de alimentação de 220V, frequência nominal de 60 Hz, elevação de temperatura do enrolamento de 65°C (Dt), temperatura máxima de operação do enrolamento do reator de 130°C (Tw), alto fator de potência (FP > 0,92), com capacitor, ignitor do tipo conjugado com tensão de pico de pulso até 4,5 kV, perda máxima de 18W, configurado como kit removível, composto de reator eletromagnético de núcleo aberto com resina poliamida, capacitor e ignitor. A conformidade deve ser verificada de acordo com as normas ABNT NBR13593.  Reator para lâmpada Vapor de Sódio 250W Reator para lâmpada Vapor de Sódio 250W, tensão nominal de alimentação de 220V, frequência nominal de 60 Hz, elevação de temperatura do enrolamento de 65°C (Dt), temperatura máxima de operação do enrolamento do reator de 130°C (Tw), alto fator de potência (FP > 0,92), com capacitor, ignitor do tipo conjugado com tensão de pico de pulso até 4,5 kV, perda máxima de 24W, configurado como kit removível, composto de reator eletromagnético de núcleo aberto com resina poliamida, capacitor e ignitor. A conformidade deve ser verificada de acordo com as normas ABNT NBR13593.  Reator para lâmpada Vapor Metálico de 150W  Reator para lâmpada Vapor Metálico de 150W, tensão nominal de alimentação de 220V, freqüência nominal de 60 Hz, elevação de temperatura do enrolamento de 65°C (Dt), temperatura máxima de operação do enrolamento do reator de 130°C (Tw), alto fator de potência (FP > 0,92), com capacitor, ignitor do tipo conjugado com tensão de pico de pulso até 4,5 kV, perda máxima de 18W, configurado como kit removível, composto de reator eletromagnético de núcleo aberto com resina poliimida, capacitor e ignitor. A conformidade deve ser verificada de acordo com as normas ABNT NBR14305.  Reator para lâmpada Vapor Metálico de 250W  Reator para lâmpada Vapor Metálico de 250W, tensão nominal de alimentação de 220V, frequência nominal de 60 Hz, elevação de temperatura do enrolamento de 65°C (Dt), temperatura máxima de operação do enrolamento do reator de 130°C (Tw), alto fator de potência (FP > 0,92), com capacitor, ignitor do tipo conjugado com tensão de pico de pulso até 4,5 kV, perda máxima de 24W, configurado como kit removível, composto de reator eletromagnético de núcleo aberto com resina poliamida, capacitor e ignitor. A conformidade deve ser verificada de acordo com as normas ABNT NBR14305.  
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OBSERVAÇÃO: O reator deve ser compatível com a respectiva luminária e lâmpada instalada em todo o acervo de IP dos municípios.  LÂMPADAS:  Lâmpadas de Multivapor Metálico com tubo de descarga de quartzo, potência nominal 70W, bulbo externo tubular claro, base padrão E-40, posição de funcionamento p 45. Características fotométricas mínimas: Fluxo Luminoso mínimo de 8.000 lumens, medidos após 100 horas de funcionamento; Temperatura de Cor de 5.000K a 5.400K; Vida Mediana de 12.000 h e Índice de Reprodução de Cores igual ou superior a 65%. Demais características de acordo com as Normas NBR IEC 61167 da ABNT  Lâmpadas de Multivapor Metálico com tubo de descarga cerâmico, potência nominal 150W, bulbo externo tubular claro, base padrão G-12 ou E-40, posição de funcionamento universal. Características fotométricas mínimas: Fluxo Luminoso mínimo de 11.000 lumens, medidos após 100 horas de funcionamento; Temperatura de Cor de 4.000K a 4.400K; Vida Mediana de 12.000 h e Índice de Reprodução de Cores igual ou superior a 90%. Demais características de acordo com as Normas NBR IEC 61167 da ABNT.  Lâmpadas de Multivapor Metálico com tubo de descarga de quartzo, potência nominal 250W, bulbo externo tubular claro, base padrão E-40, posição de funcionamento universal. Características fotométricas mínimas: Fluxo Luminoso mínimo de 20.000 lumens, medidos após 100 horas de funcionamento; Temperatura de Cor de 5.000K a 5.400K; Vida Mediana de 12.000 h e Índice de Reprodução de Cores igual ou superior a 90%. Demais características de acordo com as Normas NBR IEC 61167 da ABNT.   Lâmpada vapor de sódio de alta pressão, potência nominal 70W, bulbo externo tubular, base padrão E-27, posição de funcionamento universal. Características fotométricasmínimas: fluxo luminoso mínimo de 5.600 lúmens, medido após 100 horas de funcionamento; Temperatura de Cor 2000K; Vida Média 24.000h e Índice de Reprodução de Cores 20. Demais características de acordo com as Normas NBR IEC 662 / IEC 60662 e NBR IEC 62035 / IEC 62035.   Lâmpada vapor de sódio de alta pressão, potência nominal 100W, bulbo externo tubular, base padrão E-40, posição de funcionamento universal. Características fotométricas mínimas: fluxo luminoso mínimo de 9.500 lúmens, medido após 100 horas de funcionamento; Temperatura de Cor 2000K; Vida Média 24.000h e Índice de Reprodução de Cores 20. Demais características de acordo com as Normas NBR IEC 662 / IEC 60662 e NBR IEC 62035 / IEC 62035.   Lâmpada vapor de sódio de alta pressão, potência nominal 150W, bulbo externo tubular, base padrão E-40, posição de funcionamento universal. Características fotométricas mínimas: fluxo luminoso mínimo de 14.000 lúmens, medido após 100 horas de funcionamento; Temperatura de Cor 2000K; Vida Média 24.000h e Índice de Reprodução de Cores 20. Demais características de acordo com as Normas NBR IEC 662 / IEC 60662 e NBR IEC 62035 / IEC 62035.   Lâmpada vapor de sódio de alta pressão, potência nominal 250W, bulbo externo tubular, base padrão E-40, posição de funcionamento universal. Características fotométricas mínimas: fluxo luminoso mínimo de 24.000 lúmens, medido após 100 horas de funcionamento; Temperatura de Cor 2000K; Vida Média 24.000h e Índice de Reprodução de Cores 20. Demais características de acordo com as Normas NBR IEC 662 / IEC 60662 e NBR IEC 62035 / IEC 62035.   RELÉS FOTOELETRÔNICOS:  Relé Fotoeletrônico para comando individual tipo NF com tensão de alimentação entre 185V e 305V – frequência 60 Hz (fase-fase e fase-neutro), Grau de Proteção IP67 (invólucro), Vida útil: deverá atingir, no mínimo, 10.000 ciclos de operação, Consumo menor que 1,2W medido em 220V com carga nominal 1800VA, Capacidade de comutação de 1800VA para lâmpadas de descarga, com fator de potência menor que 1 (um), Tipo fail-off: (em caso de falha a carga fica desligada), Tampa em policarbonato estabilizado contra os efeitos da radiação ultravioletas, alta resistência a impactos e agentes atmosféricos. Base em policarbonato. A junção entre a tampa e a base deve ser por meio de soldagem por ultra-som; Possuir circuito comparador capaz de monitorar a tensão sobre os contatos de chaveamento, só permitindo a comutação (ligação do circuito de iluminação) quando a diferença de potencial (tensão) for igual a “zero”, ou próximo de “zero”, sobre os referidos contatos, com desvio máximo de +ou - 800µs em relação ao cruzamento de zero entre carga e rede, Ligar com nível de iluminação 15 lux ± 25% e desligamento em máximo 10 lux ± 25%, Desligamento entre 2 e 5 segundos de retardo, Protegido contra surtos na rede; Deve possuir como sensor, um foto transistor ou fotodiodo em silício encapsulado e comando de acionamento eletrônico, o sensor deve ser disposto de forma zenital (olhando para cima) ou lateral; Capacidade de descarregar o capacitor existente no reator (para correção do Fator de Potencia) em 5 minutos a um nível inferior à 50V; Na condição acionado, o relé não deve apresentar 
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falhas momentâneas ou permanentes quando submetido a afundamentos de tensão (Sag/Dip) entre 0,9 pu (por unidade) e 0,1 pu, com duração entre 2 a 30 ciclos de rede, pinos de latão estanhados; Garantia de 10 anos –contra defeitos de fabricação e/ou funcionamento; Base de conexão/fixação e demais características conforme a norma NBR 5123/98.   KIT INSTALAÇÃO:   Cabo flexível de cobre isolado, tempera mole, bitola 2,5mm², formação 22 fios, classe 04, isolamento de composto termoplástico (PVC) 70°C, anti-chama, 750V, auto extinguível, conforme normas NBR-6880 e NBR-6148.   Fita isolante, por dorso de PVC e adesivo de borracha sensível a pressão, alta durabilidade, excelente resistência elétrica, na cor preta, resistência a propagação de chama, classe temperatura 90º.   Conector de derivação tipo cunha, em liga de cobre (nº 260, cartucho de latão, 70%) com teor de Zinco máximo de 31,5% para o componente “C”. Liga de cobre, com 95% mínimo de teor de cobre, para componente “Cunha”. Condutividade do componente "C" 22% IACS mínimo e componente "Cunha" 36% IACS mínimo.   Conector de derivação tipo cunha, ramal em cobre estanhado múltiplo B, código de cor da embalagem LARANJA/BRANCO/MARRON/AZUL faixa de diâmetro dos condutores de 11,35 a 6,20mm para o condutor principal, de 5,10 a 1,36mm para o condutor derivação e de 13,11 a 10,95mm na soma dos diâmetros do condutor principal e derivação. Para Cabos CA 1/0 AWG x 2,5mm2 Ca/Cu – BIMETÁLICO.   Conector de derivação tipo estribo, a compressão, em liga de alumínio 1100, têmpera 0, conforme ASTM B221.   Conector perfurante para ligação de cabos isolados de bitolas de 1,5 - 6,0mm² no lado de derivação e de 10-70mm² no lado principal.  
Conector perfurante para ligação de cabos isolados de bitolas de 1,5 – 6,0mm² no lado de derivação e de 25 - 120mm² no 
lado principal 
7 - EQUIPAMENTOS BÁSICOS, INSTALAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA 
7.1 - Equipamentos Básicos  
A CONTRATADA será a responsável pelo dimensionamento de seus equipamentos e deverá considerar no mínimo 2 (dois) veículos equipados com cestas aérea simples, devendo a empresa CONTRATADA apresentar na ocasião da assinatura do contrato o veículo para apreciação e aprovação da fiscalização da PMCJ, devidamente equipados conforme Anexo B - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS MÍNIMOS PARA USO COLETIVO POR EQUIPE deste Termo de Referência, sob pena de não assinatura do contrato. 
7.1.1. Cesta Aérea Simples (isolado no mínimo para classe 15kV): 
Montada em um veículo automotor com capacidade de 2 toneladas, com dispositivo de elevação, lança telescópica articuláveis 
com acionamento hidráulico pelo próprio motor do veículo. Estabilizadores hidráulicos em “A” ou “H”, para movimentos 
inclinados ou verticais. Caçamba (cesta) em “fiberglass”, com capacidade mínima para 120 kgf. Altura de alcance 13 metros. 
Não sendo permitido a utilização de caminhonete equipadas com escada metropolitana. 
7.1.2. Todos os veículos deverão estar de acordo com as Normas de Trânsito para transporte de pessoas e materiais, bem 
como, com todas as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho. 
7.1.3. Será de responsabilidade da CONTRATADA disponibilizar, de forma permanente ou sazonal, um maior número de 
equipamentos com características descritas no item 7.1 acima, quando a demanda dos serviços assim o exigir. 
7.1.4. As quantidades mínimas de Ferramentas e Equipamentos de uso individual e coletivo por equipe estão contidas no 
ANEXO B – FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE USO INDIVIDUAL E COLETIVO. 
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7.1.5. Além das ferramentas e equipamentos relacionados no citado anexo, está prevista a utilização de mini-escavadeira e 
plataforma de trabalho aéreo, que poderão ser alugados. Os custos desse aluguel deverão estar previstos nos preços 
apresentados pela CONTRATADA, sendo, o caso específico da mini-escavadeira, inclui o custo do operador. 
7.2 - Instalações 
7.2.1. Além do escritório e mobiliário para as equipes técnica e administrativa, deverá ser providenciado almoxarifado para 
armazenamento dos materiais a serem utilizados no SIP e dos materiais retirados da rede até a sua destinação final. Todas as 
instalações devem estar de acordo com a legislação trabalhista e de segurança e medicina do trabalho. 
7.2.2. Deverão ser previstas as instalações, veículos, mobiliário, equipamentos de informática e materiais de escritório para o 
adequado desenvolvimento de todas as atividades de apoio. 
7.2.3. Os serviços administrativos deverão ser desenvolvidos de segunda à sexta-feira, no horário das 8h00 às 12h00 e das 
13h30 às 18h00. 
7.2.4. As instalações deverão estar locadas dentro da Área Urbana do Município de Campos do Jordão, ou num raio de 100 Km 
do centro da Cidade de Campos do Jordão. As empresas que estão sediados fora da Cidade de Campos do Jordão, deverão 
declarar em sua proposta que após a assinatura do contrato, providenciará em no máximo 30 (trinta) dias as devidas 
instalações e canteiro de obras no município ou nas proximidades dele (máximo de 100 Km do centro da Cidade). 
7.3. Equipes: 
 
7.3.1. Equipe técnica para os serviços de gerenciamento do Parque de Iluminação: 
 
7.3.1.1. Os serviços de gerenciamento do Parque de Iluminação deverão ser executados por uma equipe técnica, composta dos 
seguintes profissionais:  
 

a) 01 (um) Profissional de Nível Superior devidamente habilitado na entidade de classe profissional competente, para a 
função de coordenador, com experiência na gestão e operação de Iluminação Pública; 

 
7.3.1.2. O Coordenador será o elemento de ligação entre a licitante vencedora e a equipe técnica da Secretaria de Obras e 
Planejamento Urbano durante a execução do contrato e será o responsável pela integração de todos os serviços. O 
Coordenador deverá ter, necessariamente, habilitação em engenharia elétrica, ou outra com as mesmas atribuições.  
 
7.3.1.3.  O Coordenador terá as seguintes responsabilidades:  
a) Fazer a gestão geral do contrato e da prestação do serviço, com o objetivo de garantir a execução e entrega dos produtos 
e/ou serviços dentro dos prazos estabelecidos, atendendo a todos os requisitos de qualidade;  
b) Gestão da equipe da CONTRATADA;  
c) Responder, perante o CONTRATANTE, pela eficiência e eficácia da realização dos serviços;  
d) Participar, periodicamente, a critério do CONTRATANTE, de reuniões, com representantes do CONTRATANTE, de 
acompanhamento de progresso e de medição referentes aos serviços em execução;  
e) Resolver impasses na condução dos serviços contratados; e  
f) Realizar a gestão, por parte da CONTRATADA, quanto aos aspectos administrativos e legais do contrato. 
 
7.3.1.4. Os integrantes da Equipe Técnica deverão ser os profissionais que efetivamente irão executar e assumir a 
responsabilidade técnica pelo gerenciamento do Parque de Iluminação, com o planejamento, programação, acompanhamento, 
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supervisão e controle de todos os serviços contratados, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela Fiscalização. 
 
7.3.2. Equipe Técnica para os serviços de manutenção: 
7.3.2.1. A manutenção do SIP deverá ser conduzida por um engenheiro eletricista que terá o apoio de pelo menos 1 auxiliar 
eletrotécnico de nível médio, que deverá estar equipado com computador em rede, para possibilitar a integração com as 
equipes técnicas. 
7.3.2.2. Para execução das manutenções programadas, rondas e atendimentos a situações emergenciais, a CONTRATADA 
deverá dispor da estrutura mínima a seguir: 

a) 2 (duas) equipes de campo leve divididas por turno formadas por: 1(um) eletricista, 1(um) ajudante de eletricista, 
sendo que um deles deve ser habilitado para conduzir o veículo da equipe. 

7.3.2.3. As equipes de campo deverão estar devidamente uniformizadas e identificadas com crachás contendo, fotografia, 
nome, função e número de registro de cada funcionário, nome da empresa, e deverão dispor de ferramentas e equipamentos 
de proteção individual e todos os veículos deverão dispor de caixas para guarda de equipamentos de proteção coletivo, 
ferramentas, equipamentos de uso coletivo, materiais para aplicação na iluminação pública e materiais da rede de iluminação 
pública. 
7.3.2.4. Os serviços de manutenção do sistema de iluminação pública deverão ser prestados de forma ininterrupta, regime de 
24 (vinte e quatro) horas dividido em turnos. 
7.3.2.5. Os despachantes de serviços deverão trabalhar em regime de turno, cobrindo as 24 horas do dia e os sete dias da 
semana. 
7.3.2.6. Os demais profissionais, integrantes das equipes de apoio, cumprirão o horário comercial. 
7.3.2.7 A jornada de trabalho em horário fixo, nos sete dias da semana, requer a previsão de custo com substituição do 
empregado nos seus dias de folga. Portanto, a CONTRATADA deverá contemplar nos seus custos essa situação, incluindo os 
profissionais para cumprir as folgas, em obediência à legislação vigente. 
7.3.2.8 A CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar os horários de realização dos trabalhos, sempre que necessário para 
assegurar a continuidade dos serviços ou por motivo de força maior, sem que disso resulte, para a CONTRATADA, o direito a 
reivindicação ou indenização de qualquer espécie. 
7.3.3. Equipe Administrativa: 
7.3.3.1. Deverá ser prevista uma equipe para as atividades de apoio: contábeis, financeiras, recursos humanos, compra de 
materiais, administração de estoques e outros serviços administrativos.   
8. AS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
8.1. Iniciar os serviços após o recebimento da Ordem Inicial dos Serviços, disponibilizando mão-de-obra 
qualificada para prestar os serviços de forma ininterrupta, incluindo finais de semana e feriados, tendo até 30 dias 
para concluir as instalações previstas no item 7.2. 
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8.2. Apresentar, quando do recebimento da Ordem de Inicio dos Serviços, Plano de Trabalho discriminando, de 
forma clara e precisa, as responsabilidades de todos os profissionais, inclusive, nas hipóteses de situações 
emergenciais; 
 
8.3. Entregar a PREFEITURA, nos prazos determinados, os documentos necessários a medição dos serviços 
executados, assim como BO's que comprovem as ocorrências de furtos, vandalismos ou abalroamentos; 
 
8.4. Apresentar à PREFEITURA, antes do início de suas atividades e quando houver qualquer alteração no 
quadro de funcionários, relação do pessoal que irá prestar os serviços objeto da contratação; 
 
8.5. Responsabilizar-se isoladamente pelo transporte do pessoal utilizado em serviço, inclusive passagens 
aéreas, hospedagem e diárias, quando o profissional necessário ao serviço for de outro Estado, bem como de 
outros benefícios previstos na legislação; 
 
8.6. Entregar de forma impressa e encadernada todos os relatórios para arquivo na PMCJ, e cópia digital em 
arquivo editável. 
 
8.7. Responder isoladamente pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes de acidentes de 
que venham a ser vítimas seus empregados quando em serviço; 
 
8.8. Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas e/ou quaisquer 
ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como, todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários e comerciais vigentes durante a execução dos serviços e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais 
ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, inclusive, com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
contrato e da execução dos serviços previstos; 
 
8.9. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados à PMCJ e/ou a terceiros, mesmo que não 
caracterizada a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia profissional de seus funcionários durante os serviços; 
 
8.10. Comunicar por escrito à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato anormal ou dano, verificado no 
local da prestação de serviço pactuado, no primeiro dia útil subsequente à ocorrência; 
 
8.11. Responsabilizar-se pela conduta de seus funcionários, durante as horas de trabalho, de forma que os 
mesmos mantenham o devido respeito e cortesia no seu relacionamento com os servidores da CONTRATANTE e 
com os Munícipes; 
 
8.12. Permitir que a CONTRATANTE fiscalize, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, ficando-
lhe assegurado o direito de aceitá-los ou não; 
 
8.13. Proceder à substituição do profissional que não demonstre possuir as habilidades indispensáveis à 
execução das tarefas ou revele comportamento inconveniente ou insatisfatório ao pleno desempenho dos encargos 
que lhe forem confiados, no prazo máximo de 5 dias úteis após solicitação da CONTRATANTE; 
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8.14. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos advindos da paralisação parcial ou total dos trabalhos, por 
culpa a si imputável; 
 
8.15. Comprometer-se a cumprir todas as Condições Gerais de Segurança e Medicina do Trabalho, sob pena de 
rescisão ou outras penalidades contratuais, a critério da CONTRATANTE e em conformidade com a legislação em 
vigor; 
 
8.16. Exercer as suas atividades nos limites do Município de Campos do Jordão, e identificar todos os seus 
veículos destinados aos serviços previstos neste Edital com os dizeres: “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPOS DO JORDÃO – Iluminação Pública”; 
 
8.17. Comprometer-se, por si e por seus funcionários, a não revelar ou divulgar a terceiros, por quaisquer meios, 
informações obtidas em decorrência da realização dos serviços objeto deste contrato, sem prévia e expressa 
autorização da CONTRATANTE;  
 
8.18. Apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, quaisquer documentos dos profissionais 
vinculados aos serviços oriundos desta contratação; 
 
8.19. Obedecer às normas de segurança relativas à confiabilidade dos sistemas e à manutenção da integridade 
dos dados; 
 
8.20. Registrar os Boletins de Ocorrência Policial (BO) de todo evento de furto, vandalismo ou abalroamento, 
sem nenhum custo para a CONTRATANTE; 
 
8.21. Detalhar e repassar todo o conhecimento técnico utilizado na implementação dos serviços; 
 
8.22. Os erros de implementação deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a partir da data de comunicação feita pela CONTRATANTE, à exceção dos serviços em produção cujo prazo 
será definido no acordo de nível de serviço; 
 
8.23.  O prazo de garantia de cada serviço implementado/executado através desta contratação será de um ano, 
contado a partir da implantação, sem custos adicionais para a CONTRATANTE; 
 
8.24. Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementações nos serviços executados pela 
CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverão ser realizadas, sem custos adicionais para a 
CONTRATANTE; 
 
8.25. A inadimplência da empresa CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à Administração a responsabilidade por seu 
pagamento nem poderá onerar o objeto desta contratação; 
 
8.26. Todos os materiais e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA deverão ser absolutamente novos. A 
constatação pela Fiscalização de, no âmbito de uma autorização de serviço, qualquer ocorrência em desacordo com 
o aqui expresso, constituirá falta grave, sujeitando a empresa CONTRATADA às sanções previstas, além de obrigá-
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la a fornecer mão-de-obra necessária para verificação pela Fiscalização de todos os materiais e equipamentos 
aplicados, referentes à autorização em questão. Todos os materiais e equipamentos caracterizados como 
irregulares nesta verificação deverão ser substituídos por outros novos, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 
8.27. A CONTRATADA deverá atender aos padrões de desempenho estipulados no Termo de Referência no 
contrato. O não atendimento às condições de qualidade poderá implicar na aplicação das penalidades 
correspondentes. 
9. - Segurança e Medicina do Trabalho 
9.1. Antes de iniciar os trabalhos a CONTRATADA deverá obrigatoriamente, apresentar à Fiscalização competente, cópia dos 
seguintes documentos: 
a) Procedimentos a serem adotados em caso de acidente de trabalho, grave ou fatal, em papel timbrado da empresa; 
b) PPRA - NR 9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) ou PCMAT – NR 18 (Programa de Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção); 
c)  PCMSO – NR 7 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional); 
d) ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) dos funcionários que estarão vinculados ao contrato; 
e) Ordens de Serviço Sobre Segurança e Medicina dos Trabalhos específicos para o Objeto do contrato (uma para cada 
trabalhador envolvido na execução das obras/serviços assinada pelo mesmo), conforme item 1.7 da NR 1; 
f) Comprovante de participação dos trabalhadores no treinamento de segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade, 
com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas para cada curso, conforme previsto no Anexo III da NR 10; 
g) Ficha de controle de recebimento de EPI’s e termo de responsabilidade assinada pelo trabalhador; 
h) Fornecer em documento próprio da empresa o nome do Responsável Técnico da Obra, Engenheiro de Segurança, Técnico 
de Segurança do Trabalho, Cipeiros (onde couber, conforme Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho – NR 4 e NR 5), com 
telefone, endereço, etc., 
9.2. Durante a execução dos Trabalhos, a CONTRATADA deverá, quando for o caso, apresentar à Fiscalização da 
PREFEITURA, os seguintes documentos: 
a) Em caso de acidente de trabalho, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após a ocorrência, cópia da CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho), providências tomadas, relatório do 
acidente efetuado pelo SESMT, investigação do acidente pela CIPA; 
B) No caso de acidente grave ou fatal a CONTRATADA, além das medidas de socorro cabíveis, deverá informar imediatamente 
a ocorrência à fiscalização da CONTRATANTE. 
9.3. Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar, até o segundo dia útil, o Relatório de Segurança e Medicina do 
Trabalho do mês anterior, no mínimo com as seguintes informações: 
a) Número de funcionários em serviço; 
b) Número de acidentes pessoais e materiais; 
c) Número de homens/horas trabalhadas; 
d) Números de dias perdidos e dias debitados referente aos acidentes; 
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e) Número de inspeções de segurança realizadas; 
f) Número de cursos/treinamentos realizados; 
g) Composição do SESMT e da CIPA; 
 
10. Destinação Final de Resíduos do SIP (Ver anexo A) 
10.1. Os materiais e/ou resíduos enquadrados na Lei de Crimes Ambientais N° 9605 de 12/02/1998 e legislação complementar, 
tais como Lâmpadas de Descarga, deverão ter seus processos de descarte realizados sob exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.2. Todas as lâmpadas de descarga retiradas do parque de iluminação pública, por terem atingido o final da sua vida útil ou 
por outro motivo qualquer, em hipótese alguma deverão ser quebradas, devendo ser enviadas às empresas de reciclagem, 
credenciadas por Órgão Ambiental competente.  
10.3. A CONTRATADA deverá apresentar para a CONTRATANTE um Certificado de Destinação Final, a cada 90 dias, que 
deverá ser arquivado juntamente com as medições dos serviços de manutenção.   
10.4. Enquanto os materiais permanecerem em poder da CONTRATADA, esta se responsabilizará pelo correto procedimento 
de manuseio (retirada/coleta), acondicionamento, transporte, armazenagem, até sua destinação final, devendo, às suas 
expensas, segurá-los contra todos os riscos. 
10.5. Qualquer material retirado da iluminação pública, exceto lâmpadas, deverá ser encaminhado, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, em local indicado pela Prefeitura de Campos do Jordão, em formulário apropriado, podendo ser em grupo de mesma 
natureza, dando informações detalhadas quando necessário, para que possam ser reciclados, reaproveitados ou  leiloados. 
11. MEDIÇÃO E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS  
11.1. Os valores dos serviços e de materiais são os constantes da Planilha de Quantidades e Preços integrante do contrato 
firmado e as medições serão efetuadas conforme abaixo:  

a. Pelos serviços de manutenção, que compreendem os serviços de corretivos, serviços de ronda e serviços de pronto 
atendimento, as medições serão efetuadas mensalmente pelas quantidades que compreendam a efetiva execução 
dos serviços de manutenção corretiva no sistema de iluminação pública do município de Campos do Jordão, incluindo 
o fornecimento de todo o material, mão de obra e equipamentos necessários para a realização dos mesmos, 
conforme planilha de medição devidamente aprovada pela fiscalização.  

11.1.1. Os valores correspondentes às penalidades aplicadas pela violação dos índices de qualidade e desempenho no período 
de 30 dias, serão deduzidos dos valores mensais das medições dos serviços de manutenção, calculando-se o valor de cada 
infração com a multiplicação da quantidade de pontos pelo valor unitário proposto para os serviços de manutenção.  
11.1.2. A comprovação de aplicação das penalidades será feita com base nas inspeções realizadas pela CONTRATANTE, que 
documentará o ocorrido em relatórios, com a descrição da falha, o índice a ser adotado, a quantidade de pontos a serem 
deduzidos, o valor correspondente, a assinatura do fiscal do contrato e do coordenador responsável pela CONTRATADA. 
11.2. As medições dos serviços serão concluídas pela Fiscalização sempre no último dia útil do mês de execução dos serviços. 
  
11.3. Após a aprovação das medições, a CONTRATADA apresentará a NOTA FISCAL correspondente ao CONTRATANTE 
com os valores mensais devidos, a qual terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para aprová-la ou rejeitá-la.  
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11.4. A NOTA FISCAL não aprovada pelo CONTRATANTE será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido para aprovação, a partir da data de sua 
reapresentação. 
 
11.5. A devolução da NOTA FISCAL  não aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA 
suspenda a execução dos serviços. 
11.6.  A CONTRATANTE efetuará o pagamento das NOTAS FISCAIS no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de sua 
aprovação. 
12.   ALTERAÇÃO, ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 
12.1. A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões necessários dos 
quantitativos originalmente contratados, de acordo com o artigo 65, da Lei nº 8666/93. 
13. GESTÃO CONTRATUAL 
13.1. A CONTRATANTE designará o Fiscal do Contrato, o qual além das responsabilidades normais de fiscalização, também 
será o responsável pelo acompanhamento dos indicadores de desempenho, dos planos de ação, e da verificação da 
autenticidade das informações prestadas.  
13.2. Caberá à CONTRATADA a disponibilização de todas as informações solicitadas pelo Fiscal. 
13.3. Mensalmente, na última segunda-feira do mês ou no dia subsequente, em caso de feriado, deverá ocorrer uma reunião de 
avaliação de resultados na sede da CONTRATANTE, com a presença do Coordenador representante da CONTRATADA, do 
Fiscal do Contrato e outros profissionais convocados pelo Fiscal do Contrato. Esta reunião será registrada em ATA assinada 
por todos e arquivada na PREFEITURA. 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. A despesa total estimada em R$            , onerará os recursos orçamentários da Secretaria de Serviços Públicos.  
15. PRAZO DE VIGÊNCIA  
15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da emissão da Ordem de Inicio dos 
Serviços, podendo ser prorrogado a critério da Administração nos termos legalmente permitidos.  
 
15.2. Para início de execução dos serviços será emitida pela da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Ordem de Serviço 
no prazo de até 30 dias, contados da data de assinatura do contrato. 
 
16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16.1.  Prova de registro da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante;  16.2. Atestado(s) emitido(s) em nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, registrado(s) na entidade profissional competente, comprovando a aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, consideradas como parcela de maior relevância técnica, a execução dos seguintes serviços e quantidades, em conformidade com a Súmula 24 do TCE/SP: 
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  a) Execução de atendimento de manutenção de iluminação pública ou privada de no mínimo 2.700 (dois mil e setecentos) pontos luminosos, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais em um período mínimo ininterrupto de 12 (doze) meses.   16.2.1. Para facilitar a localização dos serviços acima descritos, os Atestados apresentados deverão trazê-los destacados com marca texto.  16.2.2. Só serão aceitos atestados públicos ou privados que comprovem a real execução de manutenção nos pontos luminosos e nas quantidades exigidas no item 16.2, não sendo aceitos atestados que indiquem somente a quantidade total de pontos luminosos pertencentes ao parque da entidade pública ou privada.  16.3. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, por meio de Carteira de Trabalho, Ficha de Empregado ou Contrato de Trabalho, Contrato de Natureza Civil com Trabalhador Autônomo ou Contrato Social, até a data prevista para abertura do certame, profissional na modalidade de Engenharia Elétrica, detentor do(s) Atestado(s) especificado(s) no item “16.4”, de acordo com a Súmula 25 do TCE/SP;  16.4. Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitido (s) em nome do profissional citado no item 4.3.5, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, expedido pela entidade profissional competente (Registro no Sistema CREA/CONFEA ou CAU)de: 
 

a) Execução de atendimento de manutenção de iluminação pública ou privada, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais em um período mínimo ininterrupto de 12 (doze) meses.   16.4.1. Para facilitar a localização dos serviços acima descritos, os Atestados apresentados deverão trazê-los destacados com marca texto.  16.5. Declaração subscrita pelo profissional, detentor dos atestados utilizados para a demonstração da capacitação técnico-profissional, assumindo a responsabilidade técnica pelo acompanhamento da execução contratual;  16.6 – É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente;  16.7 - Atestado de que vistoriou o local das obras:  16.7.1 Os interessados deverão vistoriar o local até o último dia anterior à data prevista para a abertura da licitação no preâmbulo deste Edital, através do agendamento de visita, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos -  pelos telefones (12) 3364-4400 (com Leandro), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente da Prefeitura, verificando também, entre outras, as condições para instalação dos canteiros de serviços, comprovada por Declaração de Vistoria emitida pela Prefeitura Municipal de Campos do Jordão.  16.7.2 A visita se faz necessária a fim de propiciar aos licitantes, previamente à elaboração da proposta de preços, o efetivo conhecimento das condições reais do local onde será executado o serviço licitado. A visita pode ser entendida como um direito do licitante de conferir sua própria capacidade técnica para executar o serviço, e formular sua proposta de preço com base na realidade da contratação, uma vez que, ao realizar a visita técnica o licitante tem a oportunidade de extrair detalhes dos locais de execução do serviço.  No caso específico do presente procedimento, a visita técnica tem o intuito de garantir que o licitante tenha pleno conhecimento das características urbanas do município, onde serão prestados os serviços do objeto da licitação, através de uma visão territorial geral do município, verificando as condições físicas em que se encontra o parque de iluminação pública do município. Nesse sentido, a exigência visa ampliar o conhecimento da empresa licitante quanto às condições gerais de trafegabilidade, acesso e distâncias relativas dos diversos locais a serem atendidos na execução do contrato, bem como o estado de conservação de todo o sistema de iluminação pública. Além de ser um mecanismo que visa resguardar o interesse do licitante, 
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nos moldes já aludidos, a exigência de visita técnica visa também dar maior segurança à Administração, e consequentemente à toda a população, uma vez que atenua o risco da ocorrência de extinção precoce do contrato, ou de seu cumprimento irregular sob a justificativa, pelo contratado, de que não conhecia todas as peculiaridades relacionadas ao local de prestação dos serviços, cuja manutenção é imprescindível para o regular funcionamento das atividades urbanas rotineiras.  Assim, a exigência da visita técnica visa evitar que haja, tanto para o licitante como para a Administração Pública e para a população em geral, prejuízos de natureza econômica e/ou de natureza técnica, durante a execução do contrato.   16.8 A licitante deverá relacionar e declarar que disponibilizará os veículos e equipamentos, adequados e suficientes para realização dos serviços, objeto da licitação, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência. Caso os veículos e/ou equipamentos seja(m) de propriedade de terceiros, deverá declarar ainda que, no mesmo prazo, apresentará o(s) termo(s) de compromisso de disponibilização ou contrato(s) de locação assinado(s) pelo(s) proprietário(s) considerando o período de vigência do contrato entre o município e a empresa vencedora, prevendo. Os veículos e equipamentos deverão estar à disposição da na Secretaria Municipal de Serviços Públicos  para vistoria antes da assinatura do contrato.  
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ANEXO I - A 
 

ORIENTAÇÕES DE DESCARTE DE MATERIAIS NOCIVOS. 
 

A iluminação pública gera, pelo menos, dois resíduos de materiais agressivos ao meio ambiente que devem ser tratados de acordo com a Lei nº 9605, de 12 de fevereiro de 1998, conhecida como a "Lei de Crimes Ambientais" que são as lâmpadas de descarga e alguns tipos de reatores.   As prefeituras são responsáveis "ad eternum" por esses resíduos gerados e sua destinação ambientalmente adequada.  As lâmpadas de descarga contêm mercúrio (Hg), substância tóxica e nociva ao ser humano e ao meio ambiente. Além das lâmpadas de Vapor de Mercúrio propriamente ditas, também contêm mercúrio, as lâmpadas de Vapor de Sódio, Fluorescentes e Mistas.   Dar destino correto às lâmpadas usadas faz parte das normas ambientais, mas é imprescindível o prévio conhecimento do adequado manejo, armazenamento e transporte. No Brasil, existem empresas especializadas e licenciadas por órgãos ambientais estaduais e cadastradas no IBAMA que emitem o Certificado (Termo) de Recepção e Responsabilidade referente ao descarte dessas lâmpadas com custos decrescentes ao longo dos últimos anos.   Do processo constam as seguintes etapas: contratação de empresa especializada, identificação do material, preparação do local para o material, obtenção das licenças de transporte, de armazenagem, de destruição, etc., transporte propriamente dito e incineração.   As lâmpadas e reatores recolhidos deverão ser levadas a local apropriado onde serão desmontadas, e os resíduos classificados segundo o tipo de material. Será dada a correta destinação final para todos os materiais conforme legislação ambiental e todas as regras estabelecidas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA e apresentado certificado da destinação efetuada.                            
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ANEXO I - B 
 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE USO INDIVIDUAL E COLETIVO 
 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS MÍNIMOS PARA USO INDIVIDUAL  
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
01 Alicate de bico 6" Peça 1 
02 Alicate universal com cabo isolado de 8" Peça 1 
03 Bolsa de couro para acondicionamento de luvas Peça 1 
04 Bolsa para içamento com corda Peça 1 
05 Bolsa para guarda de ferramentas Peça 1 
06 Bota de segurança vulcanizada com biqueira de couro PAR 3 
07 Canivete inox articulado para eletricista Peça 1 
08 Capacete de Segurança próprio para uso em eletricidade, aba total Peça 1 
09 Chave L 9/16” Peça 1 
10 Chave L ½” Peça 1 
11 Chave L 8mm Peça 1 
12 Chave de fenda pequena Peça 1 
13 Chave de fenda média Peça 1 
14 Chave de fenda grande Peça 1 
15 Chave Phillips média Peça 1 
16 Chave inglesa de 8” Peça 1 
17 Chave inglesa de 10” Peça 1 
18 Chave hexagonal (Allen) Jogo 1 
19 Camisa resistente ao fogo (conf. NR-10) Peça 3 
20 Calça resistente ao fogo (conf. NR-10) Peça 3 
21 Cinto de segurança tipo pára-quedista (conf. NR-10) Peça 1 
22 Lanterna de capacete Peça 1 
23 Luva isolante de borracha Classe 0 - tensão de uso 1000 V com luva de cobertura. PAR 1 
24 Luva de vaqueta PAR 2 
25 Óculos segurança lente verde Peça 1 
26 Óculos segurança lente incolor Peça 1 
27 Punho saca fusível NH Peça 1 
28 Teste de tensão tipo rabicho Peça 1 
29 Protetor Solar com ação repelente FPS >= 30 UNI 1 

 
 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS MÍNIMOS PARA USO COLETIVO POR EQUIPE  
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT 
01 Alavanca de aço sextavada tamanho 1 ½” x 2,20 mm Peça 1 
02 Arco de serra com lamina Peça 1 
03 Bandeirola de sinalização Peça 2 
04 Caixa para acondicionar ferramentas Peça 1 
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05 Cavadeira de corte Peça 1 
06 Cavadeira articulada americana Peça 1 
07 Colher de pedreiro Peça 1 
08 Conjunto de proteção e resgate para trabalho em altura (conf. NR 10) Cj 1 
09 Cone de sinalização de polietileno com 75 cm Peça 10 
10 Corda de sisal ½" Metro 20 
11 Desempenadeira de aço Peça 1 
12 Desempenadeira de madeira ou plástico Peça 1 
13 Fita de sinalização refletiva cor amarela/preta (rolo 200 m) Rolo 1 
14 Garrafa térmica de 5 litros Peça 1 
15 Encerado de lona 4 x 3 metros Peça 1 
16 Enxadão Peça 1 
17 Picareta Peça 1 
18 Chibanca Peça 2 
19 Enxada de 2 libras com cabo Peça 1 
20 Escada extensível de 4,20 x 7,20m Peça 1 
21 Escada extensível de 5,70 x 10,20m Peça 1 
22 Escada singela 3,90m Peça 1 
23 Facão com lâmina 12” Peça 1 
24 Farol de punho 12 V, com cabo Peça 1 
25 Furadeira elétrica Peça 2 
26 Lanterna manual grande, corpo plástico Peça 1 
27 Marreta com cabo Peça 1 
28 Nível de bolha. Peça 1 
29 Pá com cabo Peça 1 
30 Placas de sinalização para trechos em manutenção Peça 3 
31 Prumo de pedreiro Peça 1 
32 Serrote 26" Peça 1 
33 Trena de fibra de vidro (50 m) Peça 1 
34 Volt-amperimetro tipo alicate para baixa tensão Peça 1 
35 Alicate bomba d’agua 10” Peça 1 
36 Alicate manual para compressão de terminais Peça 1 
37 Macacão de apicultor Peça 1 
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ANEXO I - C 
 
 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  OBJETIVO 
O presente Anexo C visa descrever os critérios de medição dos itens da planilha orçamentária a serem realizados pela empresa 
Licitante vencedora, a seguir simplesmente denominada de CONTRATADA, e que irão compor o Contrato da empresa 
especializada para a execução de serviços de manutenção do sistema de iluminação pública e ornamental do município de 
Campos do Jordão. 
GENERALIDADES Para todos os serviços descritos, independentemente de se encontrarem explicitados, deverão estar incluídos os seguintes componentes de custos:  Mão-de-Obra Todas as despesas com mão-de-obra, direta ou indireta para execução, supervisão, planejamento, suprimento, controle de qualidade e todas as demais ações que se façam necessárias à execução das atividades descritas em cada item, inclusive os encargos sociais definidos por Lei e por força de acordos/dissídios coletivos do sindicato patronal da categoria profissional e das empresas.  Materiais e Equipamentos Caberá à CONTRATADA desenvolver os serviços inerentes ao Sistema de Iluminação Pública, visando atingir os resultados especificados, assegurando sempre o cumprimento das Normas Brasileiras aplicáveis. Para tanto, no fornecimento e aplicação dos materiais e equipamentos necessários aos serviços objeto da futura contratação a CONTRATADA se compromete a cumprir os requisitos e especificações técnicas definidos pela ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas pertinentes a cada um dos materiais e equipamentos a serem utilizados, tais como: Condutores, Eletrodutos, Caixas de Passagem, Conduletes, Quadros de Distribuição, Relé Fotoelétrico, Postes, Haste de Terra, Conectores, Cinta, Reatores, Ignitores, Capacitores, Braços, Lâmpadas e Luminárias. E ainda devem ser compatíveis com o padrão adotado pela concessionária local e com as normas da Prefeitura de Campos do Jordão.  Transporte Nos custos também deverá ser previsto o transporte para deslocamento do pessoal da empreiteira até o ponto de execução dos serviços. Também deverá estar incluso o transporte de materiais do almoxarifado do MUNICÍPIO ou do almoxarifado da CONTRATADA até o local de aplicação, bem como o do equipamento ou material substituído até o depósito da CONTRATADA e/ou MUNICÍPIO.  Acondicionamento e Embalagem Deverão ser previstos os custos de acondicionamento (abertura e/ou fechamento) de materiais e equipamentos que serão aplicados e/ou devolvidos e a embalagem para devolução eventual de material retirado ao MUNICÍPIO. Nos custos de embalagem deverão estar inclusos os de identificação dos equipamentos e materiais embalados.  Aquisição de Equipamento e Materiais Todos os custos de aquisição de equipamentos e materiais deverão ser incluídos quando pertinentes, englobando tanto o equipamento/material como o gerenciamento de compra, os custos de impostos incidentes, controle de qualidade, inspeções, transporte do local de fabricação ou aquisição até o almoxarifado do MUNICÍPIO (ou da CONTRATADA) e os demais custos inerentes. Deverão ser considerados os custos de aquisição dos materiais em fornecedores tradicionais, certificados pelo MUNICÍPIO e/ou concessionária distribuidora de energia elétrica.  Testes Todos os custos de testes e verificação das instalações deverão estar englobados.  Despesas Indiretas, Remuneração e Impostos 
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No preço ofertado pela CONTRATADA deverão ser considerados os custos indiretos, a remuneração da empresa, bem como os impostos incidentes segundo as legislações tributárias federais, estaduais e municipais vigentes.   1.1 Serviços de Manutenção da Iluminação Pública 
Pelos serviços de manutenção, que compreendem os serviços de corretivos, serviços de ronda e serviços de pronto 
atendimento, as medições serão efetuadas mensalmente pelas quantidades que compreendam a efetiva execução 
dos serviços de manutenção corretiva no sistema de iluminação pública do município de Campos do Jordão, 
incluindo o fornecimento de todo o material, mão de obra e equipamentos necessários para a realização dos 
mesmos, conforme planilha de medição devidamente aprovada pela fiscalização.  

 
A remuneração do conjunto destes serviços será calculada, a cada mês, pela multiplicação do preço unitário do ponto luminoso, estabelecido na planilha de preços pelo número total de pontos luminosos atendidos e normalizados no mês de referência da medição. 
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ANEXO II – Modelo de Proposta 
 
À 
Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2018 
PROCESSO N.º 10.173/2018-3 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ORNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DO JORDÃO” 
 
A Empresa _____________________ inscrita no CNPJ sob o n.º ________________, estabelecida na ____________, n.º ____, cidade __________, telefone/fax _______, e-mail _________ propõe prestar os serviços referentes ao objeto licitado nos seguintes preços e condições: 
 
 
Data Base: jun/2018     
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. PONTOS 

PREÇO UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL (R$) 
1 Manutenção da Iluminação Pública         

1.1 
Atendimento e normalização do ponto luminoso, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais, conforme 
especificações do Anexo I do Edital. 

pt 5.400    

    Total R$ 
  

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega. 
 
PRAZO DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias, contados da data de emissão e atesto da Nota Fiscal. 
 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: O prazo de vigência da contratação dos serviços será de 12 (doze) meses.  
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A EMPRESA DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS SERVIÇOS COTADOS ATENDEM ÀS 
ESPECIFICAÇÕES E REFERÊNCIAS CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, DECLARANDO TAMBÉM QUE POSSUI CONDIÇÕES DE FORNECER O OBJETO DESTA LICITAÇÃO DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS. 
 DECLARA, TAMBÉM, QUE NOS PREÇOS COTADOS INCLUEM TODOS OS CUSTOS E DESPESAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTA 
LICITAÇÃO, INCLUSIVE O FRETE.  
POR FINAL, DECLARA ESTAR CIENTE QUE A APRESENTAÇÃO DESTA PROPOSTA VINCULA A EMPRESA AO EDITAL E À LICITAÇÃO. 
 

............................................., _____ de __________________ de 2018. 
 
 
 

_______________________________ 
Nome do representante legal, CPF e cargo 

Carimbo CNPJ da empresa 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 
 
À 
Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2018 
PROCESSO N.º 10.173/2018-3 

 
CREDENCIAMENTO 

 
  A    (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), 
inscrita no CNPJ sob o nº_________ com sede_______________ credencia como seu representante o(a) Sr.(a) (nome e qualificação), portador(a) do RG nº________________________ e CPF 
nº________________________ para em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para a formulação de propostas, e a prática de todos os demais atos inerentes ao pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do artigo 4º da Lei 10.520/2002.  

 
............................................., _____ de __________________ de 2018. 

 
_________________________________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 
 

OBSERVAÇÕES: 
 
Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação), acompanhado de cópia autenticada do contrato social. 
A não apresentação deste documento não inabilita a licitante, entretanto, fica a mesma impedida 
de proceder lances verbais, bem como manifestar o interesse de interpor recursos na sessão do pregão. 
Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IV 
 
À 
Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2018 
PROCESSO N.º 10.173/2018-3 
 

HABILITAÇÃO 
 
   A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob nº ____________, com sede à ____________, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direitos que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no edital. 
 
   Sendo expressão da verdade subscrevo-me 
 
 

............................................., _____ de __________________ de 2018. 
 
 

_________________________________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 

OBSERVAÇÕES 
 
 
Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

 
A não apresentação deste documento INABILITARÁ a empresa. 

 
Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO V 
 
À 
Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2018 
PROCESSO N.º 10.173/2018-3 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
   Em cumprimento às determinações da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, DECLARAMOS, para fins de participação no pregão Presencial acima, que: 

a) a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 
b) não há superveniência de fato impeditivo a habilitação da empresa. 

   Por ser a expressão da verdade, eu ______________, (Representante legal da empresa), firmo a presente. 
 

............................................., _____ de __________________ de 2018. 
 
Assinatura e Carimbo: __________________________ 
 

OBSERVAÇÕES 
 

Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope n° 2 - HABILITAÇÃO. 
A não apresentação deste documento INABILITA a empresa. 
Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VI 
 
À 
Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2018 
PROCESSO N.º 10.173/2018-3 
 
 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
    (nome/razão social) ____________________________, inscrita no CNPJ n°_________________, com sede na Rua _____________, Bairro ____________, 
_____________(Município/Estado), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
no______________ e do CPF no __________________, DECLARA, sob penas de sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser _________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
    DECLARA, ainda, que pretende exercer o direito de preferência no critério de 
desempate, com relação ao julgamento das propostas de preços, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.  
 

............................................., _____ de __________________ de 2018. 
 

Assinatura e Carimbo: __________________________ 
 

OBSERVAÇÃO 
 
Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação), no 
ato do credenciamento da empresa participante do certame. 
Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 



        Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão  
     Estado de São Paulo 

        
 

 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 
À 
Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2018 
PROCESSO N.º 10.173/2018-3 
 
Ref.: Declaração 
 
A Empresa ___________________, CNPJ ___________Declara, para todos os fins de direito, a 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 2, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
 

............................................., _____ de __________________ de 2018. 
 
Assinatura e Carimbo: __________________________ 
 
Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope n° 2 - HABILITAÇÃO. 
A não apresentação deste documento INABILITA a empresa. 
Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VIII 
 

MMIINNUUTTAA  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade à Av. Frei Orestes Girardi, 893, Vila Abernéssia, inscrito no CNPJ sob o nº 45.699.626/0001-76, representado neste ato por seu Prefeito Municipal ........................... e pela Secretária Municipal de xxxxxxxxxx ..........................., doravante denominada CONTRATANTE e, de 
outro lado ........................, empresa estabelecida ....................., inscrita no CNPJ sob o nº ...................., representada por ....................., doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores, e tendo em 
vista o que consta do Edital do Pregão Presencial nº 021/2018 e do Processo Administrativo nº 10.173/2018-3, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas que seguem: 
 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
 
1.1 – Constitui objeto deste termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
ORNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, conforme especificações constantes no anexo I do Edital do Pregão Presencial 021/2018, que faz parte integrante do presente Termo Contratual. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 
 
2.1 – Os preços que vigorarão durante o prazo contratual serão aqueles propostos pela CONTRATADA, nos termos do Edital do Pregão Presencial 021/2018, a saber: 
 
Data Base: jun/2018     
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. PONTOS 

PREÇO 
UNITÁRIO (R$) 

PREÇO TOTAL (R$) 
1 Manutenção da Iluminação Pública         

1.1 
Atendimento e normalização do ponto luminoso, com fornecimento de mão de 
obra, equipamentos e materiais, conforme especificações do Anexo I do Edital. 

pt 5.400    

    Total R$   
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CLAUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
3.1. Os serviços serão iniciados pela vencedora após a assinatura do termo de contrato, bem como da emissão da respectiva nota de empenho e da ordem de serviços. 
3.2. O prazo para execução dos serviços iniciará no ato de emissão da Ordem de Serviços, com prazo de 
vigência da contratação dos serviços será de 12 (doze) meses. 
3.3. A execução dos serviços deverá atender as especificações do anexo I do Edital do Pregão 
Presencial 021/2018, que desde já fica fazendo parte integrante deste termo.   3.4. A Administração, através da Secretaria requisitante, fiscalizará obrigatoriamente a execução do 
contrato, a fim de verificar se, no seu desenvolvimento, estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar os fornecimentos dos serviços que, a seu critério, não forem considerados satisfatórios. 
3.5. A fiscalização por parte da Secretaria requisitante não eximirá a contratada das responsabilidades previstas no Código Civil e dos danos a que vier causar ao serviço público ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus funcionários na execução dos serviços. 
3.6. Os preços não serão reajustados durante o período contratual. 
3.7. Na ocorrência de fato superveniente justificado, poderá ser concedido reequilíbrio econômico 
financeiro, após análise técnica da Administração Municipal, nos termos da legislação vigente; 
 
CLAUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O prazo vigência da contratação será de 12 (doze) meses. 
 
CLAUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Cumprir rigorosamente com todas as especificações inseridas no Edital do Pregão Presencial 021/2018, em especial àquelas descritas em seu Anexo I; 
5.2. Executar os serviços requisitados pela Secretaria requisitante, respeitando fielmente os prazos e a data de entrega estabelecida, nos termos do anexo I do Edital do Pregão Presencial 021/2018; 
5.3. Acatar quaisquer ordens e instruções provenientes dos servidores da Secretaria requisitante, primando 
pelo bom relacionamento entre as partes, fazendo cumprir as normas disciplinares e de segurança impostas pela Prefeitura do Município de Campos do Jordão; 
5.4. Responder civil e criminalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou pessoais causados à Prefeitura do Município de Campos do Jordão, seus empregados e/ou terceiros, como conseqüência de imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados, incluindo 
intoxicação alimentar; 
 
CLAUSULA SEXTA:  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1. Expedir Ordem de Serviços e a Nota de empenho, devendo ser assinada no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis a contar do recebimento, via AR ou fax, com as especificações necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive quanto à distribuição dos materiais; 
6.2. Acompanhar direta e indiretamente a qualidade da execução dos serviços, verificando o atendimento 
às especificações do Edital do Pregão Presencial 021/2018 e demais normas técnicas; 
6.3. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e forma estabelecida no presente Contrato; 
  
CLAUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados através da Secretaria Municipal de Finanças, em até 30 (trinta) dias 
após a execução dos serviços e recebimento da respectiva Nota Fiscal, juntamente com a respectiva medição dos serviços executados, a cada período de 30 (trinta) dias. 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente. O recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e consequentemente aceitação, no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento das notas fiscais. 
7.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento correrá 10 (dez) dias após a data de sua reapresentação, desde que supridas as falhas que motivaram a sua devolução.  
 
CLAUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das dotações 
orçamentárias: 
 

01    EXECUTIVO MUNICIPAL 
08    SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
01    SERVIÇOS PÚBLICOS EM GERAL 
3.3.90.39.43  DESPESA CORRENTE 
15.452.90.2042  SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES 
9.1.  Se o licitante vencedor, recusar a executar o objeto do presente CONTRATO, ou fazê-lo fora do 
prazo e das especificações estabelecidas, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades, independentemente de outras previstas: 
I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar, junto a Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração. 
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IV - Multa pela recusa da detentora em retirar a Nota de Empenho e a Ordem de Serviço, ou assinar o 
contrato, dentro do prazo estabelecido, sem a devida justificativa aceita pela Unidade Contratante: 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, além das sanções previstas  no artigo 87, III e IV da Lei Federal n.º 8.666/93. 
V - Multa por dia de atraso na retirada da Ordem de Serviços: 1,0% (um por cento) sobre o valor da Nota de Empenho relativa à Ordem de Serviços. 
VI - Multa por descumprimento de cláusula contratual: 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho relativa à Ordem de Serviços. 
VII - Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada. 
VIII - Multa por inexecução total do contrato: 30%(trinta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 
IX - As demais sanções na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal no. 10.520/02. 
X - As multas são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
XI - Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 observados os prazos ali fixados; 
XII - Os recursos devem ser dirigidos à Secretária Requisitante e protocolizados no Setor de Protocolo, situado à Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, - Campos do Jordão – SP. 
XIII - Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile ou qualquer outro meio de 
comunicação, se dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 
9.2. O contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n.º 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões 
orientadas pela teoria da Imprevisão. 
 
CLAUSULA DÉCIMA : DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o contrato e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial n.º 021/2018. 
10.2.. Faz parte integrante deste Contrato todos os dispositivos do Edital de Pregão Presencial n.º 021/2018, seus anexos, as respectivas Notas de Empenho e a proposta de preços, naquilo que não 
contrariar as presentes disposições. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As questões oriundas deste Contrato e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Campos do Jordão, esgotadas as vias Administrativas. 
 
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente, MUNICÍPIO E CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas relacionadas, para que produza os efeitos legais. 
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Campos do Jordão,  ......de......................de 2018. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

SECRETARIA REQUISITANTE 
CONTRATANTE 

 
 

EMPRESA 
RESPONSAVEL 

CARGO NA EMPRESA 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
------------------------------------------        ------------------------------------------ 
Nome             Nome 
RG             RG 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA EST. DE CAMPOS DO JORDÃO.  CONTRATADA:................................................... 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ORNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DO JORDÃO.  
CONTRATO N.°:...............................................  Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do termo acima identificado e cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final, e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber. Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais.  Campos do Jordão, ..... de ........... de 2018 
 _________________________________________ 
Prefeito Municipal Contratante  
________________________________________ Secretaria Requisitante Contratante 
 ___________________________________________________ 
Empresa NOME DO RESPONSÁVEL Contratada 


